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Eltado de !\tato-Grouo 

LI! NR 4~o , DE 6 de outubro de 1 951. 

~ 
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• Reserva, para patrlmonl0 d, po 
voação de General C,rneiro,municlpiõ 
de GUiratinga, uma are. de terras de 
volutas de 3.éOO hectare •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
• Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte le1: 
Art1go lR - F1ca reservado para patr1môn10 da povoação de 

• • General Carneiro, munic1pio de Gulratinsa, uma area de terras 
devoluta. de 3.éOO hectares, limitando ao norte com terras de 
Apolonio Fernandes) aO Oeste com terras de Sebast1ão de Holanda 
Cavalcanti) ao Sul com o r10 das Garças e a Leste com O Rio B.~ 
re1ro. 

Artigo 2D - As despesas da med1~ão correrão por conta do 
munictpio de Guirat1nga. 

Art1go 3D - Esta le1 entrará em v1gôr na data de sua p~ 
bl1eaoão, revogadas 8 e dlspô·slQões em contrÁrio. 

• • 
Palacio Alenc.stro, em Cu1aba, 6 de outubro de 1951, 130D 

da Indepêndênoia e 63D • Repúbl1oa • 
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